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LEI N' 973, DE 26 DE AGOSTO DE 2022

'Altera o capuido artigo I' e inclui o incisa 111 no artigo I',
ctmbos da Lei lüunicipaln' 737, de 23 abrilde 2014, para
autorizar o Poder E:cecutivo Municipal a proceder também
com despesas de premiação para realização de Competições
Estudantis, tais como, Olimpíadas(língua portuguesa e
matemática), Soletrando, Interciasse, Robótica, Feira de
C:iências e Gincanas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE B.ERRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasile Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ]' O capa// do artigo ]' da Lei Municipal n' 737/2014, passa a vigor com a

seguinte redação

"Art. I' - Ficct o Poder Executivo Municipülü conceder üos vencedores
dos Concursos Culturais, Competições Esportivas e Cottipetições
Estudantis, a serem realizadas pela Prefeitura Municipal de Barril do
Corda, settdo os prêmios em di.cheiro conforme os incisos le 11, e
prêmios em dinheiro ou britües, tais como celulares, tQblets,

cotnputadof'es, bicictetüi ou kits espórtivos aos vettcedores das
Competições Estudantis:"

Parágrafo único. Fica incluído o inciso 111 no artigo I' da Lei Municipal n'
737/2014, que passa a vigor com a seguinte redação:

"lll- Competições Estudantis, saltão premiação em dinheiro.

a) I' Lugar até o limite de RS 1.500,00 (tttile quinhentos reais)

1.200,00 (mne duzentos reais)

1.000,00 (lnit reais)

700,00 (setecentos reais)

600,00 (seiscentos reais)."

③

2' Lugar até o limite de R$

3' Lugar Qté o littüte de R$

4' Lugar até o limite de R$

S' Lugar até o limite de R$

Rí/a lsaac ÀfaíWizs, 297- Celzfro
Faíre (arl99) 3643 333/1)St)S

Brlrra do Coral.kv2Wa.
CEP 6S.95&000

prefeitwa@banadocordamagov.br

municípioÓt BARRA DO CORDA
'0PODER

CNPJ: 06.769.79V0(D1-17



Município de Barra do Corda
Estado do Matatthão

Art. 2" Fica autorizado a abertura de crédito especial na dotação orçamentária da
Secretaria Municipal de Educação pam as despesas decorrentes da aplicação desta Lei.

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantendo as demais

disposições.
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